
DECRETO Nº 51.414, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá denominação de Eudoro Villela a unida-
de escolar da Secretaria da Educação locali-
zada no Distrito de Jardim Ângela

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Jardim Planalto, no

Distrito de Jardim Ângela, Município de São Paulo, da
Diretoria de Ensino - Capital, Diretoria de Ensino -
Região Sul 2, da Coordenadoria de Ensino da Região
Metropolitana da Grande São Paulo, da Secretaria da
Educação, criada pelo Decreto nº 49.526, de 6 de abril
de 2005, passa a denominar-se Escola Estadual Eudoro
Villela.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.415, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Destina à Secretaria da Segurança Pública a
administração das áreas que especifica,
localizadas no Município de São Paulo

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Seguran-

ça Pública, a administração de duas áreas, uma com
aproximadamente 86.273,88m2 (oitenta e seis mil,
duzentos e setenta e três metros quadrados e oitenta e
oito decímetros quadrados) e outra com aproximada-
mente 59.637,67m2 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e
trinta e sete metros quadrados e sessenta e sete decí-
metros quadrados), totalizando 145.911,55m2 (cento e
quarenta e cinco mil, novecentos e onze metros qua-
drados e cinqüenta e cinco decímetros quadrados),
localizadas na Rua Stéfano Mauser, altura do nº 651,
Jardim Regina, Distrito de Pirituba, nesta Capital, com
as medidas, limites e confrontações constantes do
memorial descritivo e plantas, encartados nos autos do
protocolo GS-9460/06-PMESP.

Parágrafo único - As áreas de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-ão à ampliação do Centro de
Formação de Soldados da Polícia Militar “Cel Eduardo
Assumpção”, órgão de apoio e ensino da Policia Mili-
tar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Seguran-
ça Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Marcelo Martins de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de

2006.

DECRETO Nº 51.416, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.772.000,00 (Hum milhão, setecentos e setenta e dois
mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16 de
março de 2006, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 1.772.000,00
T O T A L 1 1.772.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 DESENVOLVIMENTO DOS

AGRONEGÓCIOS MUNIC 1.772.000,00
1 4 1.772.000,00

T O T A L 1.772.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 1.772.000,00
DEZEMBRO 1.772.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º I 1.772.000,00 1.772.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.772.000,00 1.772.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.417, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

516.000,00 (Quinhentos e dezesseis mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Cultura, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 12.298, de 08 de março de 2006, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1 306.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 100.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 110.000,00
T O T A L 1 516.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.0100.5440 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 100.000,00

1 4 100.000,00
13.392.1201.5442 ATIVIDADES CONTÍNUAS

DE DIFUSÃO CULTUR 220.000,00
1 3 170.000,00
1 4 50.000,00

13.392.1201.5444 APOIO ATIVIDADES CULTURAIS
MUNICIPAIS 135.000,00

1 3 75.000,00
1 4 60.000,00

13.392.1203.5469 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
DE FORMA 61.000,00

1 3 61.000,00
T O T A L 516.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 75.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 381.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 60.000,00

T O T A L 1 516.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.0100.5440 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 100.000,00

1 3 100.000,00
13.392.1201.5442 ATIVIDADES CONTÍNUAS

DE DIFUSÃO CULTUR 220.000,00
1 3 220.000,00

13.392.1201.5444 APOIO ATIVIDADES CULTURAIS
MUNICIPAIS 135.000,00

1 3 75.000,00
1 4 60.000,00

13.392.1203.5469 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
DE FORMA 61.000,00

1 3 61.000,00
T O T A L 516.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 306.000,00
DEZEMBRO 306.000,00
T O T A L 1 4 210.000,00
DEZEMBRO 210.000,00
T O T A L G E R A L 516.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 456.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 456.000,00
T O T A L 1 4 60.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 60.000,00
T O T A L G E R A L 516.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 516.000,00 516.000,00 0,00
TOTAL GERAL 516.000,00 516.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.418, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.222.476,00 (Três milhões, duzentos e vinte e dois
mil, quatrocentos e setenta e seis reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 670.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.096.286,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 1.456.190,00

T O T A L 1 3.222.476,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.1825 IMPLANTAÇÃO APOIO OPERACIONAL

EQUIPAM. 3.222.476,00
1 3 670.000,00
1 4 2.552.476,00

T O T A L 3.222.476,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS

A PESSOAS FÍSICA 1 3.222.476,00
T O T A L 1 3.222.476,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3516.5604 AÇÃO JOVEM 3.222.476,00

1 3 3.222.476,00
T O T A L 3.222.476,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 4 2.552.476,00
DEZEMBRO 2.552.476,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 2.552.476,00
DEZEMBRO 2.552.476,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 3.222.476,00 3.222.476,00 0,00
TOTAL GERAL 3.222.476,00 3.222.476,00 0,00

DECRETO Nº 51.419, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

100.000,00 (Cem mil reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Segurança Pública, observando-se as
classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de dezembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18007 SUPERINTEND. DA POLÍCIA

TÉCNICO-CIENTÍFICA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 100.000,00

T O T A L 1 100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1814.1293 OBRAS INSTAL. UNID.

POLÍCIA TÉCNICO-CIEN 100.000,00
1 4 100.000,00

T O T A L 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 100.000,00

T O T A L 1 100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1704.4987 PROTEÇÃO À TESTEMUNHAS 100.000,00

1 3 100.000,00
T O T A L 100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 100.000,00
DEZEMBRO 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 3 100.000,00
DEZEMBRO 100.000,0

0
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 100.000,00 100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 26-12-2006
Na Exposição de Motivos SH-41-06 (via correio ele-

trônico), de 20-12-2006, sobre aprovação de convênio.
Cooperação Técnica para a implementação do Pró-Lar
Regularização: “Diante da representação do Secretário
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 51.413, de 26 de dezembro de 2006

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTES R.G. DO PARA

AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQF-II NOEMIA LIMA DA COSTA 10.390.377 QSEADS QCC

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II MARIA SUELI PEREIRA CHAGAS DE ALMEIDA 13.048.140 QSSP QCC

RECREACIONISTA 3 N.I. SQC-III SÔNIA APARECIDA PEREIRA SOUZA 17.146.358-4 QSEADS QSSP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II EDSON PEBELINI GARCIA 13.116.105 QSEADS QSE

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III MARIA ELOIZA PAULINO BRAZ 28.058.529-9 QSS QSAP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ALESSANDRA COSTA BURDIN 20.074.052-0 QSS QSAA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II ROSELY RAMOS 4.499.498-9 QSS QSF

EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III HELOISA REGINA ALVES MORAES 9.172.103 QPGE QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ALCÍDIA JOSÉ MARCONDES 11.691.737-4 QSAP QSJDC

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 51.413, de 26 de dezembro de 2006

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA DO PARA
VACÂNCIA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II JOÃO LOPES 2.208.527 APOSENTADORIA QCC QSSP
(DOE 15/10/2004)

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III JOÃO SOARES 4.673.032 FALECIMENTO QSAP QSS
COSTA (DOE 29/6/2005)

EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III EDAIR CARVALHO 1.105.967 APOSENTADORIA QSF QPGE
DE CAMARGO (DOE 1°/9/1978)

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ANNA LOPES 3.659.098 APOSENTADORIA QSJDC QSAP
HADDAD (DOE 7/6/1975)


